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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGI\AFO NÚMERO 179/2020 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO lS/ 2020 

Proíbe o uso de buzini por composições 
ferroviárias qu~ ttafegam pelo perímetto 
ul'bano de mraqu .iri e no dim ito de 
Bueno de Ancfrada no petfodo 
comp reendido entfe 22 e 6 horas. 

Art . 1e Fka p,oibkJo o uso de buzina por composições ferroviárias que 
uafegam pelo perímetro urbano de Araraquara e no distrito de Bueno de Andrada no 
período compreendido entre 22 e 6 horas. 

Art. 2t O descumprimento do disposto nesta lel complementar ensejará a 
apl icação de multa de 200 {duzentas) Unidades Fiscais do Munic ipio (UFM ). 

Art. 32 Esta lei ,omplement ar entra em vigor na data de sua publicação. 

'PALACETE VEREADOR CARLOS ALIIERTO MANÇO', 28 de jul ho do 2020. 




